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PEDIDO DE. NULIDADE DA EXCLUSAO DO SIMPLES. PERMISSAO
PARA _REINCLUSAO. NULIDADE DO ATO DE EXCLUSAO
CARACTERIZADO.

Afalta de fundamentacao especifica quanto aos motivos da exclusdo, relativa a
cada contribuinte excluido do regime de tributacdo pelo SIMPLES, bem como
a falta de fundamentacdo especifica dos efeitos para cada contribuinte
excluido, bem como a auséncia de identificacdo dos débitos existentes, bem
como a intimacdo em desconformidade com o disposto no art. 23 do Decreto
Federal n°® 70.235/1972, d& ensejo a nulidade do ato de exclusdo, bem como
dos atos administrativos ulteriores que o ratificaram, afastando-se a exclusédo
do SIMPLES.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio
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 PEDIDO DE NULIDADE DA EXCLUSÃO DO SIMPLES. PERMISSÃO PARA REINCLUSÃO. NULIDADE DO ATO DE EXCLUSÃO CARACTERIZADO.
 A falta de fundamentação específica quanto aos motivos da exclusão, relativa a cada contribuinte excluído do regime de tributação pelo SIMPLES, bem como a falta de fundamentação específica dos efeitos para cada contribuinte excluído, bem como a ausência de identificação dos débitos existentes, bem como a intimação em desconformidade com o disposto no art. 23 do Decreto Federal nº 70.235/1972, dá ensejo à nulidade do ato de exclusão, bem como dos atos administrativos ulteriores que o ratificaram, afastando-se a exclusão do SIMPLES. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 14-33.147 da 6ª Turma da DRJ/RPO, de 05 de abril de 2011 (fls. 39 a 42):
Trata o presente processo de solicitação da contribuinte acima identificada, de sua inclusão no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � Simples, com efeitos retroativos a 1997, tendo em vista o Ato Declaratório Executivo n° 377.143, de 29/09/2000, da DRF/Campinas-Sp que a excluira do Simples com efeitos a partir de 01/11/2000. 

O Despacho Decisório da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira, de 09/10/2008 (fls. 20/21) indeferiu o pedido da contribuinte, por existirem débitos sem quitação ou exigibilidade suspensa, inscritos na Divida Ativa da Unido junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional � PGFN, referente ao processo n°: 10830.258850/97- 37, inscrito na DAU sob n° 80 6 97 127928-49. 

Ciente do indeferimento de seu pleito em 20/11/2008, a contribuinte ingressou com manifestação de inconformidade em 11/12/2008 (fls. 24/25\), na qual refutou a decisão da autoridade a quo, solicitando sua revisão, em suma, sob os seguintes argumentos: 

� A pessoa jurídica já estava incluída no regime simplificado desde 01/01/1997 e foi excluida a partir de 01/11/2000. 1 
 
� Apesar de possuir sede e local definido, nãó foi comunicada da decisão que a excluiu. Inexiste "AR" postal nos autos, o que comprova que, realmente, não teve conhecimento do fato. Soube disso apenas por ocasião da entrega da Declaração de Renda Pessoa Jurídica do exercício de 2005. Foi então que procedeu à Solicitação de Revisão da Exclusão do Simples (SRS) protocolada em 31/05/2005, alegando o não conhecimento da sua exclusão. 

� Após conhecer o fato de ter sido excluída do Simples por estar em débito com a Receita Federal solicitou pesquisa fiscal, cujo resultado apontou débitos no valor original de R$12,48 (doze reais e quarenta e oito centavos, correspondente a 12,27 Ufir, referente ao período de fevereiro de 1994 e R$ 62,82 (sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos) referente ao período 02/1997 por ocasião do inicio do regime. 

� Efetuados os levantamentos na documentação, verificou-se que o valor correspondente a 12,17 Ufir havia sido recolhido na data correta, não havendo qualquer pendência, exceto aquela objeto deste recurso, que por lapso e mudança da forma de tributação em 1997, ocasionou a falta de recolhimento na data correta, porém, foi efetuado logo após o conhecimento da existência do débito. 

� Ressalta-se que a empresa é ativa desde 1981 e que não possui débito tributário algum em qualquer esfera tributária. 

Para instrução processual juntou os documentos que fazem as fls. 26/34.

Nas fls. 15 e 16, consta ADE, indicando de modo genérico os fundamentos da exclusão estariam previstos nos artigos 9º ao 16 e art. 26 da Lei Federal nº 9317/1996 (sem identificar o dispositivo para cada uma das empresas excluídas) e também de modo genérico (sem discriminar para cada contribuinte os seus respectivos efeitos) que os efeitos da exclusão obedeceriam o art. 15 da Lei Federal nº 9.317/1996 vigente à época, do seguinte modo:


A DRJ/RPO julgou improcedente o pedido da empresa contribuinte, por entender que houve a devida comunicação da exclusão da empresa do regime de tributação pelo SIMPLES, na forma do art. 23, inc. III, do Decreto Federal nº 70.235/1972, nos seguintes termos:

Face ao referido Acórdão da DRJ, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 48 a 48), alegando que optou pelo SIMPLES em 01/01/1997 e foi excluída em 01/11/2000, excluída sem que tenha tomado conhecimento de tal exclusão, inclusive demonstrando que entregara Declarações de Renda da Pessoa Jurídica na qualidade de optante pelo SIMPLES até o exercício de 2004 (fl. 46).
Aduz ainda a empresa recorrente que não teria sido cumprido por parte da administração pública o disposto no art. 23, incs. I e II, do Decreto Federal nº 70.235/1972.
Ao fim, a empresa recorrente pleiteia a sua manutenção no SIMPLES.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, considerando-se tratar de pedido de inclusão (fl. 03) no regime de tributação pelo SIMPLES combinada com anterior exclusão de referido regime.
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 27/05/2017, vide carimbo de recebimento da RFB, fl. 46, face ao recebimento da intimação datada de 10/05/2017, fl. 45) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Quanto ao mérito da presente demanda, necessário indicar que a DRJ entendeu estarem presentes os motivos de fato e de direito para a exclusão da empresa do regime de tributação pelo SIMPLES, quais sejam (fl. 41), as dívidas existentes e a previsão legal de exclusão do SIMPLES à luz do art. 9º, inc. XV, da Lei Federal nº 9.317/1996.
Apesar da existência de tais dívidas, necessário indicar que a exclusão de empresa contribuinte requer obediência ao devido processo legal (contraditório e ampla defesa), o qual pode ser plenamente exercido quando o ato de exclusão discrimina pontualmente em qual dispositivo de vedação a empresa contribuinte teria incidido bem como em qual dos incisos do art. 15 da lei referida seria aplicável para a aplicação dos efeitos da exclusão da empresa do regime de tributação pelo SIMPLES.
A falta de discriminação nesse sentido, impede a que a empresa utilize seu prazo recursal para a elaboração das defesas devidas, cerceando seu direito à defesa, sendo inclusive tal garantia processual objeto de defesa pelo próprio CARF, por meio de sua súmula nº 22, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 22
É nulo o ato declaratório de exclusão do Simples Federal, instituído pela Lei nº 9.317, de 1996, que se limite a consignar a existência de pendências perante a Dívida Ativa da União ou do INSS, sem a indicação dos débitos inscritos cuja exigibilidade não esteja suspensa. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
De igual modo, além de não indicar os dispositivos legais que deram ensejo à exclusão da empresa do regime de tributação pelo SIMPLES, o ato de exclusão sequer indicou quais os débitos teriam ensejado tal exclusão.
Diante da flagrante nulidade do próprio ato de exclusão, fls. 15 e 16, e dos atos ulteriores que o ratificaram, tornar-se-íam inócuas quaisquer análise de mérito acerca da existência ou não de publicidade de referido ato, via edital.
No entanto, diante da necessidade de se buscar a verdade material, cumpre asseverar que a intimação por edital pressupõe prévias tentativas de intimação pessoal/postal acerca de sua exclusão, na forma do art. 23, incisos e parágrafo 1º, do Decreto Federal nº 70.235/1972, que assim dispõe (com redação vigente à época):
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II.

§ 1° O edital será publicado, uma única vez, em órgão de imprensa oficial local, ou afixado em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação.
Vale ressaltar o julgado do STJ contido no REsp nº 1.406.561/PR, no sentido de que, em casos dessa natureza, a ausência de intimações pessoais/postais não autorizariam a intimação por edital.
No presente processo, não há qualquer meio de prova que demonstre a prévia realização de intimações pessoais/postais à empresa recorrente.
Dispositivo
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, anulando os efeitos do Ato de Exclusão da empresa contribuinte do regime de tributação pelo SIMPLES, bem como os atos administrativos que o ratificaram, afastando-se, assim, a exclusão da empresa contribuinte do regime de tributação pelo SIMPLES.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatério produzido no Acérdao n.° 14-33.147 da 62 Turma da DRJ/RPO, de 05 de abril de 2011
(fls. 39 a 42):

Trata o presente processo de solicitagdo da contribuinte acima identificada, de sua
inclusdo no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e ContribuicBes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — Simples, com efeitos retroativos a
1997, tendo em vista o Ato Declaratério Executivo n° 377.143, de 29/09/2000, da
DRF/Campinas-Sp que a excluira do Simples com efeitos a partir de 01/11/2000.

O Despacho Decisério da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira, de
09/10/2008 (fls. 20/21) indeferiu o pedido da contribuinte, por existirem débitos sem
quitacdo ou exigibilidade suspensa, inscritos na Divida Ativa da Unido junto &
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente ao processo n°:
10830.258850/97- 37, inscrito na DAU sob n° 80 6 97 127928-49.

Ciente do indeferimento de seu pleito em 20/11/2008, a contribuinte ingressou com
manifestacdo de inconformidade em 11/12/2008 (fls. 24/25\), na qual refutou a decisdo
da autoridade a quo, solicitando sua revisdao, em suma, sob o0s seguintes argumentos:

* A pessoa juridica ja estava incluida no regime simplificado desde 01/01/1997 e foi
excluida a partir de 01/11/2000. 1

* Apesar de possuir sede e local definido, na6 foi comunicada da decisdo que a excluiu.
Inexiste "AR" postal nos autos, 0 que comprova que, realmente, ndo teve conhecimento
do fato. Soube disso apenas por ocasido da entrega da Declaragdo de Renda Pessoa
Juridica do exercicio de 2005. Foi entdo que procedeu & Solicitacdo de Revisdo da
Exclusdo do Simples (SRS) protocolada em 31/05/2005, alegando 0 ndo conhecimento
da sua excluséo.

* Apds conhecer o fato de ter sido excluida do Simples por estar em débito com a
Receita Federal solicitou pesquisa fiscal, cujo resultado apontou débitos no valor
original de R$12,48 (doze reais e quarenta e oito centavos, correspondente a 12,27 Ufir,
referente ao periodo de fevereiro de 1994 e R$ 62,82 (sessenta e dois reais e oitenta e
dois centavos) referente ao periodo 02/1997 por ocasido do inicio do regime.

* Efetuados os levantamentos na documentagao, verificou-se que o valor correspondente
a 12,17 Ufir havia sido recolhido na data correta, ndo havendo qualquer pendéncia,
exceto aquela objeto deste recurso, que por lapso e mudanca da forma de tributacdo em
1997, ocasionou a falta de recolhimento na data correta, porém, foi efetuado logo apés o
conhecimento da existéncia do débito.

* Ressalta-se que a empresa € ativa desde 1981 e que ndo possui débito tributario algum
em qualquer esfera tributéria.

Para instrucdo processual juntou os documentos que fazem as fls. 26/34.

Nas fls. 15 e 16, consta ADE, indicando de modo genérico os fundamentos da
exclusdo estariam previstos nos artigos 9° ao 16 e art. 26 da Lei Federal n°® 9317/1996 (sem
identificar o dispositivo para cada uma das empresas excluidas) e também de modo genérico
(sem discriminar para cada contribuinte os seus respectivos efeitos) que os efeitos da exclusédo

obedeceriam o art. 15 da Lei Federal n° 9.317/1996 vigente a época, do seguinte modo:
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De acordo com o disposto nos artigos 9° ao 16 e 26 da Lei n* 9.317, de 05 de
dezembro de 1996, com as alteragbes posteriores, e de acordo com @& disciplina da
Instrucdo Normativa SRF n° 009, de 10 de fevereiro de 1999, os confribuintes a seguir
identificados ficam DECLARADOS EXCLUIDOS de suas opgdes peta sistemética de
pagamento dos tributos e contribuigbes de que trata o artigo 3° da Lej supracitada,
denominada SIMPLES, pelo(s) motivo(s) correspondente(s) a cada CNIPJ.

Os efeitos da exclusé&o obedecem ao disposto no artigo 15 dalei n® 9.317, com
as alteragbes posteriores.

A DRJ/RPO julgou improcedente o pedido da empresa contribuinte, por entender
que houve a devida comunicacdo da exclusdo da empresa do regime de tributacdo pelo
SIMPLES, na forma do art. 23, inc. Ill, do Decreto Federal n® 70.235/1972, nos seguintes

termos:

Conforme se verifica dos autos, de fato a contribuinte nfio foi intimada via
postal (fl.8), mas foi via Edital, conforme se constata as fls. 12 ¢ 13, o qual foi afixado em
11/10/2000 e desafixado em 30/11/2000, nio podendo ser acatada a alegagfio de falta de
ciéncia da exclusio do Simples.

Face ao referido Acorddo da DRJ, a contribuinte interpds Recurso Voluntério
(fls. 48 a 48), alegando que optou pelo SIMPLES em 01/01/1997 e foi excluida em 01/11/2000,
excluida sem que tenha tomado conhecimento de tal exclusdo, inclusive demonstrando que
entregara Declaracdes de Renda da Pessoa Juridica na qualidade de optante pelo SIMPLES até o
exercicio de 2004 (fl. 46).

Aduz ainda a empresa recorrente que nao teria sido cumprido por parte da

administracdo publica o disposto no art. 23, incs. | e I, do Decreto Federal n® 70.235/1972.
Ao fim, a empresa recorrente pleiteia a sua manutencao no SIMPLES.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade
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Inicialmente, reconhego a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, considerando-se tratar
de pedido de incluséo (fl. 03) no regime de tributacdo pelo SIMPLES combinada com anterior

exclusdo de referido regime.

Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 27/05/2017, vide
carimbo de recebimento da RFB, fl. 46, face ao recebimento da intimacao datada de 10/05/2017,

fl. 45) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.
Mérito

Quanto ao mérito da presente demanda, necessario indicar que a DRJ entendeu
estarem presentes 0os motivos de fato e de direito para a exclusdo da empresa do regime de
tributacdo pelo SIMPLES, quais sejam (fl. 41), as dividas existentes e a previsdo legal de
exclusdo do SIMPLES a luz do art. 9°, inc. XV, da Lei Federal n®9.317/1996.

Apesar da existéncia de tais dividas, necessario indicar que a exclusdo de empresa
contribuinte requer obediéncia ao devido processo legal (contraditério e ampla defesa), o qual
pode ser plenamente exercido quando o ato de exclusdo discrimina pontualmente em qual
dispositivo de vedagdo a empresa contribuinte teria incidido bem como em qual dos incisos do
art. 15 da lei referida seria aplicavel para a aplicacdo dos efeitos da exclusdo da empresa do
regime de tributacdo pelo SIMPLES.

A falta de discriminacdo nesse sentido, impede a que a empresa utilize seu prazo
recursal para a elaboracdo das defesas devidas, cerceando seu direito a defesa, sendo inclusive tal
garantia processual objeto de defesa pelo proprio CARF, por meio de sua sumula n°® 22, que

assim dispde:

Sumula CARF n° 22

E nulo o ato declaratério de exclusio do Simples Federal, instituido pela Lei n° 9.317,
de 1996, que se limite a consignar a existéncia de pendéncias perante a Divida Ativa da
Unido ou do INSS, sem a indicacdo dos débitos inscritos cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa. (Simula revisada conforme Ata da Sessdo Extraordinaria de 03/09/2018,
DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU
de 02/04/2019).



http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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De igual modo, além de ndo indicar os dispositivos legais que deram ensejo a
exclusdo da empresa do regime de tributagéo pelo SIMPLES, o ato de excluséo sequer indicou

quais os debitos teriam ensejado tal excluséo.

Diante da flagrante nulidade do proprio ato de exclusdo, fls. 15 e 16, e dos atos
ulteriores que o ratificaram, tornar-se-iam indcuas quaisquer andlise de mérito acerca da

existéncia ou ndo de publicidade de referido ato, via edital.

No entanto, diante da necessidade de se buscar a verdade material, cumpre
asseverar que a intimacdo por edital pressupde prévias tentativas de intimagdo pessoal/postal
acerca de sua exclusdo, na forma do art. 23, incisos e paragrafo 1°, do Decreto Federal n°

70.235/1972, que assim dispde (com redacdo vigente a época):

Art. 23. Far-se-4 a intimagé&o:

| - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do 6rgéo preparador, na reparticdo
ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatério ou preposto,
ou, no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar; (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributério eleito pelo sujeito passivo; (Redacdo dada pela Lei
n°9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

111 - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos incisos | e I1.

8§ 1° O edital sera publicado, uma Unica vez, em drgdo de imprensa oficial local, ou
afixado em dependéncia, franqueada ao publico, do 6rgdo encarregado da intimacéo.

Vale ressaltar o julgado do STJ contido no REsp n° 1.406.561/PR, no sentido de
gue, em casos dessa natureza, a auséncia de intimacdes pessoais/postais ndo autorizariam a

intimac&o por edital.

No presente processo, ndo ha qualquer meio de prova que demonstre a prévia

realizacdo de intimacGes pessoais/postais a empresa recorrente.

Dispositivo

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, anulando os efeitos do Ato
de Excluséo da empresa contribuinte do regime de tributacdo pelo SIMPLES, bem como 0s atos
administrativos que o ratificaram, afastando-se, assim, a exclusédo da empresa contribuinte do

regime de tributacdo pelo SIMPLES.

E como voto.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
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(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



